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Editorial

Os pensamentos filosófico e teológico têm iluminado o ser humano há séculos na 
construção da dignidade da pessoa e do sentido de sua existência. Com grande satisfação 
apresento o número 31 da Tabulae – Revista de Philosofia, que oferece temas tão 
pertinentes quanto atuais não apenas para o meio acadêmico, mas para cada leitor e leitora 
que busca no saber a transformação necessária em vista do bem comum. 

O primeiro artigo, de autoria do Dr. Ednilson Turozi de Oliveira, apresenta 
o pensamento do filósofo Emanuel Lévinas “ao descrever fenomenologicamente a 
subjetividade como estando nesse mundo ‘sob o olhar do Outro’”. À orientação do autor, 
o leitor penetra no tema da autoridade à alteridade e nas suas consequências no campo 
ético e de responsabilidade exercido nas relações.  

Na sequência, Cássia Beatriz Rosa Arantes Pereira e o Dr. Bortolo Valle 
oferecem uma análise a respeito da legitimação ou não “do fenômeno do ativismo judicial 
frente às anomias e inconstitucionalidades omissivas e comissivas do Poder Público”. 
Em sua exposição, os autores fundamentam o conceito jurídico-sociológico de anomia 
na obra de Émile Durkheim, buscando identificar nela as situações do cenário político do 
Brasil. Além disso, os autores seguem com o atual tema da separação, papel e concepção 
dos Poderes da República no sistema jurídico e demais temas relacionados, com vistas ao 
respeito às instituições e à dignidade humana.

A mestra Juliana Bolzan Sebe Dias é a autora do terceiro artigo. A partir 
de um ensaio “a respeito das ideias sobre religião e sobre os motivos base religiosos 
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desenvolvidas pelo filósofo Herman Dooyeweerd”, a autora propõe a constatação de que o ser 
humano é, de fato, um ser religioso, atraído sobremaneira “à origem absoluta de significado de 
toda realidade temporal”.

O quarto artigo é do doutorando Alexandre C. Budib, que traz a discussão sobre “a 
(in)validade jurídica de normas injustas” fundamentada no pensamento do jurista e filósofo 
alemão Gustav Radbruch. O tema, que sempre recebeu argumentação de duas grandes 
escolas da filosofia do Direito - o jusnaturalismo e o juspositivismo, se desenvolve a partir 
do pensamento filosófico de Gustav Radbruch, sob reflexo da difícil experiência nazista que 
viveu a Alemanha e sua contribuição “no processo de reconstrução democrática germânica”.

O Mestre Anderson Barbosa Paz é o responsável pelo quinto artigo que apresenta 
a proposta do filósofo Herman Dooyeweerd de “uma filosofia social plural e comunitária 
que busca coordenar o papel do Estado, manter vínculos intercomunitários e consolidar a 
sociedade civil”.

Em seguida, a abordagem à “discussão das implicações éticas decorrentes do 
avanço do Direito no mundo digital” é apresentada por Alvaro Luiz Primão Lopes. O 
autor desenvolve em seu estudo uma análise do Direito brasileiro e da Ética, unidos ao 
desdobramento das leis referentes ao tema. Ele enfatiza a importância do crivo humano no que 
tange o juízo moral e valorativo à cultura jurídica acerca da inteligência artificial no Direito 
digital. 

O sétimo artigo, de autoria da bacharelanda em Teologia Juliana de Andrade Colle 
Nunes Bretas, traz para os leitores da revista uma reflexão a respeito das indulgências da 
Igreja, de maneira especial, daquelas “concedidas, prorrogadas ou flexibilizadas” no contexto 
atual de pandemia do COVID-19.

 O oitavo artigo de responsabilidade do bacharelando em Teologia Djony Noel e 
do Doutor Edimar Brígido, pertinente ensaio a respeito do “papel das associações de fiéis 
conhecidas por Novas Comunidades na eclesiologia da igreja católica” à luz do Concílio 
Vaticano II e sua autenticidade enquanto igreja, comunidades fundamentadas na ação do 
Espírito Santo. Reconhecidas como atuais protagonistas de uma eclesiologia de comunhão, 
essas comunidades realizam sua missão evangelizadora “com diferentes possíveis formas de 
inserção nas igrejas locais”.  

A Tabuale – Revista de Philosophia conclui seu 31º número com o artigo da 
graduanda em Direito Isabelle Sarno Fonseca. A autora desenvolve uma análise crítica de 
artigos e obras literárias que retratam a tensão entre o Constitucionalismo e a Democracia. Por 
isso, em sua análise, coloca em evidencia “a relevância do confronto e tensão produtiva entre 
as diretrizes constitucionais e o Estado Democrático de Direito”.

Prof. Ms. Cristina Aleixo Simões.


